
LEI Nº 7.117, DE 9 DE JUNHO DE 2015.
Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 6.842, de 22 de novembro de 2013, que autoriza a doação de terrenos ao Estado de Minas Gerais.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 6.842, de 22 de novembro de 2013, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

Parágrafo único. A doação dos imóveis tem por objetivo a construção da sede do HEMONUCLEO de Patos de Minas, destinado à Fundação Centro de Hematologia e Hematerapia de Minas Gerais.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de junho de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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